
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA 

–  E S TAD O  D E  S Ã O  P AU LO  –  

C N P J  ( M F )  4 6 .6 3 4 .1 2 7 / 0 0 0 1 - 6 3  

R u a  N o v e  d e  J u lh o ,  3 0 4  –  C e n t r o  –  C EP .  1 8 6 9 0 - 0 0 0  

F o n e / F a x :  ( 1 4 )  3 84 8 - 9 80 0 ,  e - ma i l :  l i c i t a c a o @ i t a t i n ga . s p . g o v . b r   

 
 

ESCLARECIMENTO DE EDITAL 
 
REFERENTE: EDITAL PÚBLICO DE LICITAÇÃO N° 030/2017, PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 035/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2017, que tem como objeto a contratação de 
pessoa jurídica para ministrar oficinas para o projeto Espaço Amigo. 
 
Comunicamos aos interessados que houve o seguintes questionamento sobre a licitação 
supracitada: 
 

1 - Nosso atestado de capacidade técnica foi emitido por empresa privada e está em nome da 
nossa empresa e não dos profissionais que irão ministrar as oficinas; podemos prosseguir 
nessas condições? 

 
2 - Podemos apresentar uma declaração que nos comprometemos a providenciar os 
profissionais que ministrarão as oficinas após a assinatura do contrato, pois ainda não 
sabemos quais dos instrutores estarão disponíveis para a data de início do projeto; podemos 
prosseguir nessas condições? 

 
Com base no edital e legislação pertinente, esclarecemos: 
 

1 – Não existe no edital exigência de atestado de capacidade técnica, mas sim de cursos 
compatíveis dos profissionais que irão prestar os serviços (Item 10.1.3 “b”) do edital 
 
2 – Não pode, o edital é claro neste sentido, pois inclusive exige-se a comprovação de 
capacitação dos profissionais, na dúvida apresente relação de todos os profissionais que 
poderão estar disponíveis e na contratação informe o qual ou quais serão designados. 

 
 

Itatinga, aos 11 de julho de 2017. 
 
 
 
 
 
 

HELLON ASPERTI 
Pregoeiro 

 


